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Leis Complementares

LEI COMPLEMENTAR N° 287, DE 12 DE ABRIL DE 2000

(Autor do Projeto: Deputado Distrital Chico Floresta)

Cria o Parque Ecológico Águas Claras, na
Região Administrativa de Taguatinga - RA
III.

0 Presidente da CâmaraLegislativa do Distrito Federal promulga, nos termos
do § 6o do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, a seguinte Lei
Complementar, oriunda de Projeto vetado pelo Governador do Distrito Federal e
mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1° Fica criado o Parque Ecológico Águas Claras, em área adjacente às
Quadras, 103, 105, 106, 107e 301, de ÁguasClaras, à margem da Avenida Parque
Águas Claras, na Região Administrativa de Taguatinga - RA III.

Parágrafo único. A poligonal do Parque Ecológico Águas Claras será
definida pelo Poder Executivo.
Art.2°Sãoobjetivos do Parque Ecológico Águas Claras:
1 - proteger o acervo genético representativo da Hora e da fauna nativas

naquela área do Distrito Federal:
II - proteger áreas de nascentese de recargade aqüíferos;
III - proporcionar a realização de atividades voltadas para a educação

ambiental;

IV - propiciar o desenvolvimento de programas e projetos de observação
ecológica e pesquisa sobre os ecossistemas locais:

V - proporcionar condições para realização de atividades culturais, de
recreação, lazer e esporte, em contato harmônico com a natureza.

Art. 3o Compete à Administração Regional de Taguatinga a execução de
todos os projetos destinados à implantação, manutenção, vigilância e administração
do Parque Ecológico Águas Claras, sob asupervisão do Instituto de Ecologia e Meio
Ambiente do Distrito Federal - IEMA/DF.

Art. 4" Fica criado o Conselho Gestor do Parque Ecológico Águas Claras,
cuja composição serã definida por ato do Poder Executivo, observada a legislação
aplicável.

Parágrafo único. Será assegurada, no Conselho Gestordo Parque Ecológico
Águas Claras, a participação da Administração Regional do Taguatinga. da
Secretaria do Meio Ambiente, Ciência c Tecnologia - SEMATEC. por meio do
Instituto de Ecologia e Meio Ambiente - IEMA-DF. de represen'antes da
comunidade local e de organizações não-governamentais ambientalistas.



Página 2 Diário da Câmara Legislativa Brasília, segunda-feira, 24deabril de2000

Art. 5o Compete ao Conselho Gestor do Parque Ecológico Águas Claras, sem
prejuízo de outras atribuições definidas em lei, deliberar sobre os projetos a serem
desenvolvidos no Parque, nos aspectos administrativos, ambientais e de normas de
funcionamento.

Art. 6° A instalação de equipamentos ou a concessão de uso de sua área ou
equipamentos para atividades de caráter privado será permitida mediante aprovação
do Conselho Gestor do Parque, precedida do parecer do IEMA.

Ari. 7o Fica vedado na área do Parque o exercício do qualquer atividade que
represente risco ou prejuízo ambiental.

Art. 8" Esta Lei Complementar entraem vigor na datada sua publicação.
Art. 9" Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, |C) de abril de 2000

DeputatkrÉDÍMAR PIRENEUS
/• Presidente

LEI COMPLEMENTAR N° 288, DE 12 DE ABRIL DE 2000
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Agricio Braga)

Cria os Centros de Treinamento,
Recreação e Ensino para crianças e
adolescentes carentes.

0 Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos
lermos do § 6° do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, a seguinte Lei
Complementar, oriunda de Projeto vetado pelo Governador do Distrito Federal e
mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. Io Fica destinada área pública em cada Região Administrativa do
Distrito Federal para construção de Centro de Treinamento, Recreação e Ensino,
para crianças eadolescentes carentes, com os seguintes princípios:

1 - incentivar a prática de esportes, promoção social, integração sócio-
cultural e preservação da saúde física e mental do cidadão;

II - propiciar a formação de atletas para representação do Distrito Federal
em competiçõesnacionais;

III - dar ocupação para crianças, jovens e adolescentes.

Art. 2° Cada área a ser destinada deverá ter o tamanho suficiente para
construção de um campo de futebol oficial, contornado com pista de atletismo,
quatro quadras poliesportivas, galpão coberto para a prática de esportes, cozinha
industrial, vestiários e sede de administração.

Art. 3° Caberá ao Poder Executivo a execução das obras para construção
dos Centros de Treinamento, Recreação e Ensino.

Art. 4o Os Centros de Treinamento, Recreação e Ensino ficarão
subordinados à Secretariade Esportes e Valorização da Juventude.

Ait. 5o Os professores responsáveis pelos treinamentos esportivos serão
requisitados da Secretaria de Educação.

Parágrafo único. Poderão, também, ser contratados ex-atletas das diversas
modalidades esportivas aserem criadas, para servirem de monitores.

Art. 6o Os custos decorrentes da manutenção desses Centros de
Treinamento correrão por conta dos orçamentos das Secretarias de Esportes c
Valorização da Juventude, Educação, Segurança Pública e, da Criança e
Assistência Social.
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Art. 7° Os Centros de Treinamento, Recreação e Ensino não têm fins
lucrativos, podendo, no entanto, receber doações e patrocínios de pessoas físicas
e jurídicas.

Art. 8° Anualmente os Centros de Treinamento receberão da Secretaria de
Esportes eValorização da Juventude todo o material básico e necessário para os
alunos: camisas, calções, bolas, chuteiras, tênis, meias, e da Secretaria de
Educação, alimentos para refeições e lanches, da Secretaria de Segurança Pública
as providências necessárias para o policiamento preventivo, e da Secretaria da
Criança e Assistência Social os recursos necessários para a manutenção dos
Centros.

Art. 9° O PoderExecutivo regulamentará esta Lei Complementar no prazo
de sessenta dias.

Art. 10. Esta LeiComplementar entra emvigor na data da sua publicação.

Art. 11.Revogam-se asdisposições em contrário.

Brasília, iq de abril de 2000

Deputado^E^fvfÁltPIRENEUS
Presidente

LEI COMPLEMENTAR N° 289, DE 12 DE ABRIL DE 2000
(Autores do Projeto: Deputada Distrital Maria José - Maninha e Deputado

Distrital Chico Floresta)

Amplia o Lote 15 do Conjunto "A-' da
QNO 20 na Região Administrativa de
Ccilândia - RA IX.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos
termos do § 6° do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, a seguinte Lei
Complementar, oriunda de Projeto vetado pelo Governador do Distrito Federai e
mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1" Fica ampliado em 1.242 m2 ( mil, duzentos e quarenta e dois
metros quadrados ) o lote 15 do conjunto "A" da QNO 20 da Região
Administrativa de Ceilândía - RA IX, correspondentes ao agregamento das
seguintes áreas lindeiras:

I - 360 m2 ( trezentos e sessenta metros quadrados ) do lote 14 do
conjunto"A" da QNO 20;

II - 126 m2 (cento e vinte e seis metros quadrados) - aproximadamente -
da área remanescente enlre os conjuntos "A" e -'B" da QNO 20, tendo como
limite o alinhamento de fundos do conjunto "B";

III - 756 m2 (setecentos e cinqüenta e seis metros quadrados) dos lotes 01
e 02 do conjunto "B" da QNO 20.

Art. 2" A desafetação será efetivada após audiência com a população
interessada, na forma doart.51 da Lei Orgânica do Distrito Federal.

Art. 3Ü Aárea resultante daampliação deque trata o art. 1" fica destinada à
Mitra Arquidiocesana de Brasília, especificamente para a Paroquia de São
Francisco de Assis.

Art. 4o O Poder Executivo, no prazo de sessenta dias, contados da edição
da presente Lei Complementar, adotará as medidas necessárias a sua
implementação.

Ari. 5" Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6" Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, .'-1 de abril de 2000

JMÁFDeputado-ETJIMAR PIRENEUS
Presidente
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Leis

LEI N° 2.539, DE 12 DE ABRIL DE 2000
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Paulo Tadeu)

Reconhece a Via Sacra de Sobradinho

como evento oficial do Distrito Federai.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos
termos do § 6° do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, a seguinte Lei.
oriunda de Projeto vetado pelo Governador do Distrito Federal e mantido pela
Câmara Legislativa do Distrito Federai:

Art. 1° Fica reconhecida a Via Sacra de Sobradinho como espetáculo
integrante do calendário oficial de eventos do Distrito Federal.

Art. 2° A festa será realizada anualmente, na sexta-feira santa, conforme
calendário nacional.

Art. 3° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de sessenta
dias.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília. |í) de abril de 2000

Deputado,EDTMAR PIRENEUS
/ ' Presidente

LEI N° 2.540, DE 12 DE ABRIL DE 2000
(Autores do Projeto: Deputados Distritais José Rajão eJorge Cauhy)

Altera as regras do Programa de
Desenvolvimento Social do Distrito

Federal - PRODESOC/DF.

0 Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos
termos do § 6° do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, a seguinte Lei,
oriunda de Projeto velado pelo Governador do Distrito Federal e mantido pela
Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. Io Ficam alteradas as regras do Programa de Desenvolvimento Social
do Distrito Federal - PRODESOC/DF, criado pela Lei n" 1.115, de 1996 e
alterado pela Lei n° 1.250, de 1996.

A/t. 2° O Programa de Desenvolvimento Social do Distrito Federal -
PRODESOC/DF tem por objetivo implantar, incrementar e expandir as
atividades relacionadas com a área de assistência social no Distrito Federal.

Parágrafo único. Incluem-se no Programa as entidades que prestam
serviçosde assistênciasocial, as entidades religiosas e culturais.

Art. 3° Os incentivos definidos nesta Lei devem ser concedidos pelo
PRODESOC/DF a instituições inscritas na Secretaria da Criança e Assistência
Social ou na Secretaria de Cultura.

§ 1° As entidades de assistência social e as entidades religiosas serão
cadastradas junto à Secretaria da Criança e Assistência Social e as entidades
culturais junto à Secretaria de Cultura.

§ 2° O cadastramenlo será realizado por requerimento da entidade
interessada, mediante apresentação daseguinte documentação:

1- provade sua existêncialegal:
II - prova deexercício de suasatividades há pelo menos doisanos:
§ 3° As secretarias referidas no capuí comunicarão à TERRACAP. no

prazo de quarenta e cinco dias após o cadasiramento. o nome das entidades que
cumpriram as exigências contidas nesta Lei.

Art. 4° Será realizada licitação pré-qualificada para venda ou para
concessão de direito real de uso. dos imóveis destinados ao PRODESOC/DF. da
qual participarão exclusivamente as entidades cadastradas nos termos do art. 3o
desta Lei.

Art. 5o Os incentivos deque Irata o art. 3ocompreendem:

I - incentivos econômicos, consistindo naalienação de terrenos destinados
a instalação de empreendimento aprovado nos termos desta Lei, efetuada pelo
prazo máximo desessenta meses a partir dadata deassinatura docontrato;

II - incentivos creditícios, consistindo em linha de crédito para
financiamento de projetos;

III - incentivos fiscais, consistindo na isenção do Imposto sobre a
Propriedade Territorial Urbana - IPTU, devidos pelos imóveis alienados através
do PRODESOC/DF.

Art. 6° No caso de efetivação da venda dos imóveis as entidades terão
deduções sobre os valores contratados.

§ P As entidades de assistência social e as culturais terão as seguintes
deduções:

I - oitenta por cento seo empreendimento for comprovadamente concluído
no prazo de trinta e seis meses da assinatura do contrato;

II - sessenta por cento se o empreendimento for comprovadamente
concluído no prazo de quarenta e doismeses da assinatura do contrato.

§ 2° As entidades religiosas terão asseguintes deduções:
I - cinqüenta por cento se o empreendimento for comprovadamente

concluído noprazo de trinta e seismeses da assinatura docontrato;
II - trinta por cento seo empreendimento for comprovadamente concluído

no prazode quarentae dois meses da assinatura do contrato.
§ 3° Fica assegurado o prazo decarência de doze meses, a contar dadata

de assinatura do contrato de compra e venda, para o início do pagamento das
parcelas referentesà aquisição do imóvel.

Art. 7o Acomprovação da conclusão do empreendimento de que tratam os
§§ P e 2o doart. 6o, sedará pormeio de:

I - habite-se da obra oudeclaração da administração dacidade, atestando
que a obra foi concluída e o processo de emissão do Habite-se encontra-se em
tramitação;

II - declaração da secretaria de que trata o § P do art. 3° desta Lei.
informando que as atividades previstas para o empreendimento estão sendo
realizadas.

Art. 8° Na avaliação do projeto devem ser consideradas, além das
exigências estabelecidas nesta Lei, a viabilidade técnica e econômica, bem como
o atendimento das demandas sociais, religiosas e culturais, com prioridade para
programas de:

I - apoio a crianças, adolescentes e idosos;
II - prevenção e tratamento da dependência química;
III - treinamento e qualificação profissional:
IV - nutrição,apoio psicológicoe à saúde;
V - assistênciae acompanhamento religioso:

VI - apoio à cultura.

Art. 9°Osimóveis adquiridos através do PRODESOC/DF não poderão ser
objeto de mudança de destinação.

Art. 10. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa
dias.

Art. 11.Esta Leientraem vigor nadatade suapublicação.
Art. 12. Ficam revogadas as Leis n° 1.115, de 21 de junho de 1996 e n°

1.250, de 06denovembro domesmo ano, e demais disposições em contrário.

Brasília, li de abril de 2000

Deputado£BfMÁR PIRENEUS
Presidente

Decretos Legislativos

DECRETO LEGISLATIVO N° 467, DE 2000
(Autora do Projeto: Deputada Maria José - Maninha)

Concede, post mortem, o
título de Cidadã Honorária

de Brasilia à Senhora

Zuleika Angel Jones - Zuzu
Angel.

Faço saber que a Câmara Legislativa do
Distrito Federal aprovou e eu promulgo o seguinte
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Decreto Legislativo:

Art. Io Fica concedido, post mortem, o título
de Cidadã Honorária de Brasília à Senhora Zuleika

Angel Jones - Zuzu Angel.
Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em

vigor na data de sua publicação.

Brasília, CC de abril de 2000

Deputado EDlMAR PIRENEUS
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 468, DE 2000
(Autor do Projeto: Deputado Edimar Pireneus)

Concede o titulo de
Cidadão Honorário de
Brasília ao Senhor Ivo de

Magalhães.

Faço saber que a Câmara Legislativa do
Distrito Federal aprovou e eu promulgo o
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1° Fica concedido o título de Cidadão
Honorário de Brasília ao Senhor Ivo de
Magalhães.

Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

Brasília, l°l de abril de 2000

Deputado EDIMAR PIRENEUS
Presidente

Redação Final

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 392, DE 1999

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre ampliação de
lote na Região
Administrativa de

Sobradinho - RA V.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. Io 0 Lote F da Quadra Central do Setor
Administrativo e Cultural, na Região
Administrativa de Sobradinho - RA V, com

dimensão de 50m x 35m (cinqüenta metros por

trinta e cinco metros) fica ampliado para
2.400m2 (dois mil e quatrocentos metros

quadrados), de áreas lindeiras ao imóvel,
acrescentando área na dimensão de 13m x 50m
(treze metros por cinqüenta metros) aos fundos
do lote.

Parágrafo único. A desafetação da área
citada no caput será efetivada após audiência
pública à população interessada, conforme o
art. 51 da Lei Orgânica do Distrito Federal.

Art. 2° 0 Poder Executivo adotará as
providências necessárias ao fiel cumprimento
desta Lei Complementar no prazo de sessenta
dias.

Art. 3o Esta Lei Complementar entra em

vigor na data de sua publicação.
Art. 4o Revogam-se as disposições em

contrário.

Sala das Sessões, 11 de abril de 2000.

Comissões

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

ATA DA 4a REUNIÃO ORDINÁRIA DA 2a SESSÃO LESGISLATIVA DA 3a
LEGISLATURA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
REALIZADA NO DIA 10 DE ABRIL DE 2000.

Aos dez dias do mês de abril de 2000, as nove horas e quarenta e cinco minutos, na
sala de Reuniões das Comissões, o Senhor Deputado Wilson Lima, Presidente da
Comissão de Constituição e Justiça, abre a segunda Reunião Ordinária do corrente
ano. com a presença dos deputados Renato Rainha, Benício Tavares e Anilcéia
Machado. Dá início aos trabalhos procedendo a leitura das atas das 24a e 25a
Reuniões Ordinárias, realizadasem 06 e 13 de dezembro de 1999, respectivamente,
a Deputada Anilcéia Machado solicita a palavra para sugerir a dispensa da leitura
das atas, acatada a sugestão, é consideradas lidas e aprovadas. Não havendo
comunicados, passa a terceira parte da pauta, que trata da discussão e votação dos
itens seguintes: ITEM 01: PLC n° 153197, relatora Dep. Anilcéia Machado com
parecer contrário. Em discussão eem votação éaprovado com 4votos favoráveis e3
ausências. Neste momento faz-se presente o Deputado AJírio Neto. O Dep. Wilson
Lima passa a presidência ao Dep. Alírio Neto, Vice Presidente, por ser ele o relator
da próxima matéria. ITEM 02: PLC rf 248197, relator Dep. Wilson Lima com
parecer contrário. Em discussão eem votação éaprovado com 5votos favoráveis e2
ausências. O Dep. Alírio Neto devolve a presidência ao Dep. Wilson Uma. ITEM
03: PLC n" 284197, relator Dep. Benício Tavares com parecer contrário, Em
discussão e em votação é aprovado com 5 votos favoráveis e 2 ausências. ITEM 04:
PLC n° 349197, relator Dep. Renato Rainha com parecer contrário. Em discussão, o
Dep Benício Tavares solicita vistas do projeto, acatada a solicitação segue ao
próximo item. ITEM 05: PLC n° 697198, relator Dep. Silvio Linhares com parecer
favorável. Devido a ausência do referido relator, é designado a Dep. Anilcéia
Machado para proceder a leitura do parecer. Em discussão, o Dep. Renato Rainha
solicita vistas do projeto, acatada a solicitação segue ao próximo item. ITEM 06:
PLC n° 700198, relator Dep. Alírio Neto com parecer favorável. Em discussão, o
Dep. Benício Tavares solicita vistas do projeto, acatada a solicitação segue ao
próximo item. ITEM 07: PLC 025199, relator Dep. Renato Rainha com parecer
favorável. Em discussão e em votação é aprovado com 5 votos favoráveis e 2
ausências. ITEM08: PLC n" 030199, relatora Dep. Anilcéia Machado com parecer
favorável com emenda. Em discussão e em votação é aprovado com 5 votos
favoráveis e 2 ausências. ITEM 09:PLCn°078199, relatora Dep. Anilcéia Machado
com parecer contrário. Em discussão, o Dep. Benício Tavares solicita vistas do
projeto, acatada asolicitação segue ao próximo item, eo Dep. Wilson Lima passa a
presidência ao Dep. Alírio Ni-io. por ser ele oautor do projeto. ITEM 10: PLC n"
140199, relator Dep. Benício Tav.-.res cr,... r,i.-cccr ía^ráve!. acrescido de uma
emenda oral. Em discussão e em votação é aprovado com 5 votos favoráveis e 2
ausências. ITEM 11: PLC rí> 185/99, relator Dep. Wilson Lima com parecer
favorável com substitutivo. Em discussão e em votação é rejeitado com 4 votos
contrários, 1 voto favorável e 2 ausências. O Dep. Alírio Neto devolve a presidência
ao Dep. Wilson Lima. O Presidente designa o Dep. Benício Tavares para relatar o
parecer do vencido. ITEM 12: PL n°294II97, relator dosubstitutivo daCEOF Dep.
Alírio Neto com parecer favorável. Em discussão e em votação é aprovado com 5
votos favoráveise 2 ausências. Neste momento registra-se a presença do Dep. Sílvio
Linhares. ITEM 13: PL n ° 097199, relator Dep. Renato Rainha com parecer
contrario. Em discussão e em votação é aprovado com 6 votos favoráveis e 1
ausência. ITEM 14: PL n" 103199, relator Dep. Renato Rainha com parecer
favorável. Em discussão e em votação é aprovado com 5 votos favoráveis e 2
ausências. Retira-se desalao Dep. Benício Tavares. ITEM 15:PL n°197199, relator
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Dep. Sílvio Linhares com parecer favorável com emenda. Em discussão e em
votação é aprovado com 4 votos favoráveis e 3 ausências. ITEM 16: PL 216199,
relatora Dep. Anilcéia Machado comparecer contrário. Estando comvistas ao Dep.
Alírio Neto que apresentou Voto em Separado, em discussão e em votação é
aprovado o Voto emSeparado acrescido deuma emenda, com 4 votos favoráveis e 3
ausências. ITEM 17: PL n° 240199, relator Dep. Benício Tavares com parecer
contrário. Devido a ausência do referido relator é designado o Dep. Alírio Neto para
proceder a leitura do parecer. Em discussão é concedido vistas ao Dep. Alírio Neto,
neste momento o referido Dep. retira-sc da sala de reuniões. ITEM 18: PL n°
259199, relator Dep. Renato Rainha com parecer favorável com emendas. Em
discussão e emvotação é aprovado com4 votos favoráveis e 3 ausências. ITEM 19:
PL n°388199, relator Dep. Alírio Neto com parecer favorável. Emdiscussão e em
votação é aprovado com 4 votos favoráveis e 3 ausências. ITEM 20:PL n" 444/99,
relator Dep. Sílvio Linhares, comparecer favorável retirado pelorelator pararever o
parecer. ITEM 21: PL n °567199, relator Dep. Alírio Neto, com parecer favorável,
devido a ausência do relator e designado o dep. Renato Rainha para fazer a leitura
do relatório. Em discussão é concedido vistas ao Dep. Renato Rainha. ITEM22: PL
n" 625/99, relator Dep. Renato Rainha, com parecer favorável com emendas. Em
discussão é concedido vistas ao Dep. Wilson Lima. ITEM 23:PL n°677199, o Sr.
Presidente Dep. Wilson Lima passa a Presidência à Dep. Anilcéia Machado por ser
o mesmo relator do projeto, com parecer contrário. Em discussão e em votação é
aprovado com 2 votos favoráveis, 1contrário, 1abstenção e 3 ausências. Devolvida
a presidência ao Dep. Wilson Lima propõe que seja votado em bloco os seguintes
projetos: PDL 085199, PDL 094199, PDL 135199, PDL 136199, PDL 146199, PDL
147199, PDL 148199, PDL 149199, PDL 150199, PDL 151199, PDL 152199, PDL
153199, PDL 154199, PDL 155199, PDL 156/99, PDL 157/99, PDL 159/99, PDL
160199 PDL 161199, PDL 162199, PDL 163/99, PDL 164/99, PDL 165/99, PDL
168199, PDL 169199, PDL 170199, PDL 171199 PDL 172199, PDL 175199, PDL
176199, PDL 177199, PDL 178199, PDL 179/99, PDL 180199, PDL 181199, PDL
tS3/99 PDL 184/99, PDL 186199, PDL 187/99, PDL 188/99, PDL 189199, PDL
190199, PDL 191199, PDL 192199, PDL 193199, PDL 194/99 e PDL 196/99. Em
discussão e votação, em processo simbolico.com. pareceres favoráveis as
proposições são aprovadas com 4 votos favoráveis e 3 ausências. Em seguidao Sr.
Presidente passa a Presidência ao Dep. Renato Rainha para que seja votados em
bloco os seguintes projetos: PDL 158199, PDL 166/99, PDL 167199, PDL 173/99,
PDL 174199, PDL 182199,PDL 185199,PDL 195/99, PDL 204199 e PDL 207/99.
Com pareceres favoráveis ao projetos são colocados em discussão e votação, em
processo simbólico, sendo aprovados por 4 votos favoráveis e 3 ausências.
Devolvida a Presidência ao Dep. Wilson e apresentado pelo Sr. Presidente projetos
para serem apreciados em EXTRA PAUTA: PL n° 392199, relator Dep. Renato
Rainha, comparecer oralfavorável. Emdiscussão e votação é aprovado com4 votos
favoráveis e 3 ausências. PLC n° 477199, relator Dep. Renato Rainha, com parecer
favorável. Em discussão e votaçãoé aprovadocom 3 votos favoráveis, 1 abstenção e
3 ausências, nada mais havendo a tratar o Presidente dá por encerrados os trabalhos
às onze horas e vinte e sete minutos. Para registro eu. Margarida Maria Queiroz
Melo Fernandes, Coordenadora da Comissão de Constituição e Justiça, lavrei a
presente ata, que, após lida e aprovada, será assinada pela Sra. Presidente da
Comissão de Constituição e Justiça e enviada a publicação.

Deputado Wilson Lima
Presidente da CCJ

Mesa Diretora

Ato da Mesa Diretora
ATODA MESA DlRÈTORA n"iU. . de 2000.

A Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições reg.mentais. em especial na norma conl.da na alínea "a" do
inciso II do artigo 13do RegimentoInterno

RESOLVE:

An Io Fica esiabelecido ponto facultativo no dia 20 de abril de

Art 2oEste Ato entra em vigor na data de sua publicação

An 3" Revogam-se as disposiçõesem contrario

Salade Reuniões, emJ3 de abril de 2000

r

Deputa^ffJffiKtfírRENEUS
'" Presidente V^

Deputado G Deputado ^A>ivV\DE ROURE
Primeiro Secrij

Deputado BENÍCIO TAVARES
Terceiro Secretário

Deputado DAN
Segundo Skcretário

Gabinete da Mesa Diretora
DECISÃO N° /y^/2000

Os Assessores Especiais da Mesa Diretora da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhes foram
delegadas pelo Ato da Mesa Diretora n" 16/97, e na forma estabelecida pela

' Portarian° 15/97, decidiram, por unanimidade, o seguinte:

Aprovar o Requerimento n"989/2000, de autoria do Deputado
Alírio Neto que requer informações ao Secretário de Desenvolvimento
Econômico a respeito derelatório sobre o desempenho do PRÓ-DF.

Brasília, | Cj de abril de 2000.

RLECIC•y iARLEJCIO ALEXANDRE GAZAL
Assessor Especial da Mesa Diretora

Presidência

AN

f

Fascal

X

FUNDO DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE DA CÂMARA
LEGISLATIVA DO OISTRITO FEOERAL

DESPACHO DO GERENTE
EM 19 DE ABRIL DE 2000

Com base no Decreto número 16098/94. arbeos 80 • 81 • consoante as instruções contidas r»os autos
' RECONHECEMOS adlvrfe por Exercícios Anienores «.emdecorrência. AUTORIZAMOS a ermssío • liquidação

da Nols da Empenno. nos valores aoatxo especificados 1 conta do elemento da despesa 349092

PROCESSO N*001 0296700; interessado: MOSPfTAL SANTA LÚCIA S/A. Valor R$ 3.230.61 (Três ma duzentos e
Inrrta reais a sessenta e um centavos). Nota Fiscal n* 109115

PROCESSO N" 00102*0700. Interessado MOSPfTAL ANCHIETA LTDA. Valor RJ 30 463.76<Tnma m*.
Quatrocentos e oitenta a três reais e setenta e seis centavos): Nota Fiscal rr*34340

PROCESSO N* 001 0210/00 interessado: HOSPíTAL SANTA HELENA S/A Valor RS 3 654.73 (Três mil.
oitocentos • cinqüenta e quatro rean e setenta e Inh centavos): Nota Fiscal n" 7231.

CrTU LIO SOAR CS NOVAES fROTA
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ATO DAGERÊNCIADOFASCALn."002/ÜO

OGerenie-Coorüenaaor do FASCAL no uso das atribuições que ih« toram contendas peta Resolução
n° 155<99: em conformidade comdecisiodoConselho de Administração do PASCAL, e tendoem vista
o que determina os contratos abaixodiscriminados, firmados pelo Fundo de Assistênciaa Saúde da
Câmara Legislativa do DF - FASCAL. que tem como oOietivo a prestação de serviços rnedico-
nosottalares. RESOLVE. DESIGNAR ola) servidor(a) Francisco de Souza Xavier, matricula 11229-56.
cargo Auxiliar de Administração, execuior(a)dos contratos abaixo discriminadose como suDstitutotal
oia) servidortaí ManaCnstinade FanaOantas. matricula 11687-26. cargo Assessor Técnico, cabendo
aoia) designadoia) exercer as ambuiçóes grevistas na Lein.°8.666. de 21 06.93. com suas alterações,
e nas Normas de Execução Orçamentana. Financeira e Contábildo Orstnto Federal, aprovadas pelo
Decreto n° 16098. de 29.11.9*. a saber: Processo n." 001-3212/1999. Contratado: Associação do
Corpo Clinico da Casa de Saúde Sào Lucas: Processo n.« 0Oi-32i6Vt999. Contratado AGORA
Consultono de Psicologia e Fonoaudiologia S;C Ltda.. Processo n.8 001-2949/1999 Contratado Centro
Medico Hospitalar Renascer Ltda.. Processo n.* 001-3087/1999. Contratado: Instituto Brasiiiense de
Ecografia Ltda.. Processo n." 001-3202/1999. Contratado: Eco-imagem Clínica de Ultra-Sonograha
Ltda.. Processo n" 001-0032/2000. Contratado: instituto de Neurologia. Neurocirurgia e
Eletroencefaiogratia de Srasitia Lida.. Processo n.° 001-0274/2000. Contratado: NEPHRON Brasília
ServiçosMédicos Ltda.: Processon" 001-0519/2000. Contratado: PERFIL Diagnóstico Ultrasonografico
e Avaliação Fe tal Ltda.

Brasília. 18 de abnl de 2000.

Getuuo Soares Novaes f*ota

Gerente-Coordenador do FASCAL

Extrato de Contrato

CÂMARA LECISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DE CONTRATO

Praceuo n- 00I-O27MW. Convite ií 001/00; Do comiMO firmado entre a CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL-CLDF (CONTRATANTE! e a Empieta CAFÉ OURO DE MfNAS LTDA
(CONTRATADA); Ob|«o focnecirriemo decafé lonado t monta, de boa qualidade, embalado a raio. Noada
Empenho OONE001H «o valor de RS I»5M.0O (dcunove mil. quinhemoi equarenta eoito nau). Vnjencia att
SI/IMOOO a partir da dala de auinatura. Lcgulaçio Lan'»60*03 e alterações Pine» Pela CLDF EDIMAR
PIRENEUS. pela empresa CAFÉ OURO DE MINAS LTDA. CARLOS ALBERTO PINTO CARISIO.
Testemunhai El»deRezende Freire e Andréa Mana Oliveira Come»

Convites

CÂMARA legislativa do distrito federal
Comissão Permanente de Licitação - CPL

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Convite n° 003/2000

A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Legislativa
torna público que a licitação em epigrafe, cujo objeto
trata da "contratação de empresa especializada para
prestação de assistência técnica nos servidores da rede da
CLDF", foi REVOGADA pelos Srs. Ordenadores de Despesa
desta Casa na data de 12/04/2000. Maiores informações na
sala A-03 do Ed. Sede da CLDF, ou pelo telefone 348 8650
ou fax 348.8651.

Brasilia-DF, 19 de abril de 2000.

ROBSON CRISPIM COSTA

Presidente

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Comissão Permanente de Licitação - CPL

RESULTADO DE JULGAMENTO
CONVITE N° 011/2000

A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Legislativa do
Distrito Federal comunica que o resultado do julgamento da
licitação em epigrafe, processo n° 001-00.034/2000, que tem
por objeto a aquisição "20 (vinte) rádios transmissores HT
com acessórios, suporte técnico e assistência técnica
durante o periodo de garantia", encontra-se afixado no quadro
de aviso da CPL. Maiores informações na Comissão Permanente
de Licitação, Sala A-03 (Edifício da Emater/CLDF) , SAIN,
Parque Rural, ou pelo telefone 348.8650 ou fax 348.8651.

Brasilia-DF, 19 de abril de 2000.

ROBSON CRISPIM COSTA

Presidente

Clube do Livro

Só falta você.
Venha participar do Clube do Livro da

Câmara Legislativa do DF.

Venha para o Clube do Livro.
Só falta você.

Clube do Livro

Biblioteca da Câmara Legislativa
TeL: (061) 348.8432

u.

Q



Brasília, segunda-feira, 24de abril de2000 Diário da Câmara Legislativa

SAIU O NOVO NÚMERO DA

DF-Letras
A REVISTA CULTURAL DE BRASÍLIA

!!:;Imi!:|!í!;'||.i;'ii
''•'I !::!l!lii!t MãsÊÊt

NÃO DEIXE DE LER!
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